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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 

CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 182/2025 - O MUNICÍPIO DE CIPÓ, ESTADO 
DE BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna pública a celebração do 1º Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 182/2025, celebrado com a empresa ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 19.535.313/0001-72, para fins de O aditivo contempla acréscimos no valor 
global de R$ 1.048.468,97, equivalentes a 19,66% do valor inicial do contrato, e supressões no valor de R$ 
563.745,41, que representam 10,57% do valor inicial. O impacto financeiro líquido resultante da compensação 
entre acréscimos e supressões é um acréscimo de R$ 484.723,56, correspondente a 9,09% do valor contratual 
inicial atualizado, com fundamento no Art. 124, inciso I, alíneas "a" e "b" da Lei Federal 14.133/20201. Cipó/BA, 
13 de novembro de 2025. José Marques dos Reis - Prefeito Municipal. 

 

 

 

Edição 3.263 | Ano 14
14 de novembro de 2025

Página 3

EXTRATO

Certificação Digital: CXRGEZPM-I4XJJBIB-EUJ2YFNX-WIKZPPIX
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br


	EXTRATO
	EXTRATO


		2025-11-14T10:21:21-0300




